
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº     , DE 2006

Altera o art. 133 do Regimento Interno do Senado 
Federal, para permitir a aprovação de mais de 
uma matéria no regime de tramitação em 
conjunto.

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1º O art. 133 do Regimento Interno do Senado Federal passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 133...............................................................................
............................................................................................

§ 9º Havendo proposições em regime de tramitação conjunta, 
é lícito o parecer concluir pela aprovação de mais de uma delas, 
desde que acolhidas, integral ou parcialmente, nos termos de 
substitutivo. (NR)”

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A tramitação em conjunto de proposições reflete a tendência 
majoritária do processo legislativo de buscar maior economicidade na 
tramitação das proposições.
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De fato, ao examinar mais de uma proposição referentes a uma 
mesma matéria, dois principais ganhos podem ser auferidos.

O primeiro diz respeito ao enriquecimento do texto final, por 
meio da utilização de elementos presentes em cada uma delas. O segundo, à 
agilização dos procedimentos regimentais, ao evitar a redundância da dupla 
apreciação de um mesmo assunto em momentos distintos, quando esse exame 
poderia ter se realizado de uma só vez.

No entanto, existe uma lacuna que precisa ser preenchida nas 
normas que regem a tramitação em conjunto e a conclusão dos pareceres.

Não parece útil ao processo legislativo o parecer se furtar à 
aprovação de várias proposições, quando elas mesmas serviram de base para a 
formulação de um substitutivo.   

Tal é o sentido deste projeto de resolução: possibilitar a 
aprovação de tantas quantas forem as proposituras utilizadas na formulação de 
um substitutivo enriquecedor do texto original.

A aprovação da presente iniciativa significa principalmente 
coibir o descaso regimental em relação a proposições que, por sua 
consistência, subsidiam o aprimoramento do futuro texto legal.

Sala das Sessões,

Senador EDUARDO AZEREDO


